
 
 
  
DECISÃO DA COMISSÃO DE PROTESTOS   Caso No: 5           Regata: 6 

com caso(s):          
PARTES 
Barco / Comissão / Pessoa Flotilha Representado por / ausente 

BRA-4317  NICOLAS – TEC. MATHEUS MESQUITA  

ARG-4057  JUSTO – TÉCNICO DANTE CITADINE 
TESTEMUNHAS 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

OBSERVADORES 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

Válido – Sim/Não (se ‘Não” use os “fatos apurados” para documentar a decisão) 

Introdução do caso: Toque em Marca na Chegada  
Questões processuais:  
 
 

Fatos apurados: 

ARG-4057 Não informou à CR sua intenção de protestar. 
 

Conclusão e Regras:  
 
ARG-4057 Não cumpriu com a IR 1.3 
 

Decisão:  Protesto Inválido 
 
 
 

Solicitação para retirar: 
 

Solicitação aprovada: 

Comissão de Protesto:      
Gustavo Bernabei (IJ/ARG), Jonatas Gonçalves (NJ/BRA), Rogério Albuquerque 
(NJ/BRA), David Baker (NJ/BRA), André Costa (RJ/BRA), 

Assinado:     Data, hora:  11/01/2026 - 17:15 
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